
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Os  conselhos municipais de Educação estão presentes em 86% das cidades

brasileiras. Com funções diversificadas, eles ajudam a estabelecer um maior controle da

gestão municipal de ensino e, se bem conduzidos, podem ser um importante pilar de uma

gestão  democrática,  com  a  participação  da  sociedade  civil  nas  decisões  políticas

relacionadas à Educação.

O Conselho Municipal de Educação (CME) é instituído por meio de lei municipal.

Portanto,  nas cidades onde ele  ainda não existe,  é  preciso  apresentar  à  câmara um

projeto de lei. Após a tramitação, o projeto será submetido à aprovação em plenário e

entra em vigor após a sanção do prefeito.

Devem compor o conselho representantes do governo, da comunidade escolar e

da sociedade civil em geral. O órgão deve contar com membros da Secretaria Municipal

de Educação; docentes; diretores e funcionários das redes de ensino do município. Há a

possibilidade  também  da  participação  de  entidades  religiosas,  organizações  não-

governamentais, fundações e instituições de capital privado.

Quais são as principais funções do Conselho Municipal de Educação?

Os  conselhos  funcionam  como  mediadores  e  articuladores  da  relação  entre  a

sociedade e os gestores da Educação municipal. Destacam-se as seguintes funções:

 Normatizar: elaborar as regras que adaptam para o município as determinações

das leis federais e/ou estaduais e que as complementem, quando necessário.

 Deliberar: autorizar ou não o funcionamento das escolas públicas municipais e da

rede privada de ensino.  Legalizar  cursos e  deliberar  sobre  o  currículo  da  rede

municipal de ensino.

 Assessorar: responder  aos questionamentos e dúvidas do poder  público  e  da

sociedade. As respostas do órgão são consolidadas por meio de pareceres.

 Fiscalizar: acompanhar  a  execução  das  políticas  públicas  e  monitorar  os

resultados educacionais do sistema municipal.


